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RESOLUÇÃO Nº.113 DE 31 DE ,JANEIRO DE 2024. 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições regimentais, previstas nos artigos 320 e 321 da Lei 

Orgânica do Município, e da Lei nº 2296-A, de 23 de dezembro de 2009, 

alterada pelas Leis nº 2322-A, de 26 de fevereiro de 2010 e nº 2655-A, 

de 22 de junho de 2011, e nos Artigos 26 e 27 do Capítulo X de seu 

regimento interno. 

RESOLVE: 

"Aprovar a recondução do mandato da atual gestão por 60 (sessenta) dias ou até a 
posse dos conselheiros eleitos para o biênio 2024/2025, o que ocorrer primeiro." 

Marcelo Marigliani Arias 
Secretário Geral do CMS/SV 

São Vicente, 31 de janeiro de 2024. 

Michelle Luís Santos 
Presidente do CMS/SV 
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